
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO  Nº              DE  2010.
(Do Sr. Paulo Bornhausen)

Solicita  informações  ao  Sr.  Miguel  João 
Jorge  Filho,  Ministro  do  Desenvolvimento, 
Indústria  e  Comércio  Exterior,  acerca  de 
operações  conduzidas  pelo  Banco  Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e dos arts. 
115 e 116 do Regimento Interno, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas ao Ministro de 
Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, Sr. Miguel João Jorge Filho, 
as  seguintes  informações  a  respeito  de  operações  conduzidas  pelo  Banco  Nacional  de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES:

1- Quais  os  critérios  utilizados  pelo  BNDES  ou  subsidiária  para  a  concessão  de 
empréstimos,  financiamentos,  aquisição  de participação  acionária  ou qualquer  outra 
forma de apoio financeiro a empresas?

2- A partir  de  1º  de  janeiro  de  2003,  que  empresas  ou  grupos  contaram  com  apoio 
financeiro do BNDES em operações de montante igual ou superior a R$ 50 milhões? 
Quais  os  valores  envolvidos,  os  setores  em  que  atuam  preponderantemente  essas 
empresas  ou  grupos  e  as  datas  das  operações?  Que  tipo  de  apoio  financeiro  foi 
concedido (compra de participação acionária, empréstimo, financiamento, aquisição de 
quotas de fundo, etc)? Solicita-se considerar na resposta as operações conduzidas direta 
ou indiretamente pela instituição, inclusive por intermédio do BNDESPar.

3- Qual a taxa de inadimplência da carteira de empréstimos/financiamentos do BNDES? 
Qual o critério utilizado na apuração de referida taxa? 

4- Que  empresas  estão  inadimplentes,  de  acordo  com o  critério  mencionado  no  item 
anterior, em operações superiores a R$ 50 milhões?

*
5
D
5
4
3
7
9
A
4
7
*

 

  5
D

54
37

9A
47

 



C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

JUSTIFICATIVA

Considerando  apenas  as  Medidas  Provisórias  453/2009  e  472/2009,  a  União 

concedeu, em intervalo inferior a 1 ano, crédito ao BNDES no valor de R$ 180 bilhões. 

Trata-se de um volume enorme de recursos repassado a taxas subsidiadas, que acabam por 

impactar o endividamento bruto do setor público.

Diante dos montantes envolvidos e por contemplar subsídios a serem arcados por 

todos os contribuintes  brasileiros,  julgamos conveniente  ‘jogar luz’  sobre as operações 

conduzidas pelo BNDES. Dessa forma, no intuito de privilegiar a transparência que deve 

pautar o trato do ente público, solicitamos informações ao BNDES, instituição vinculada 

ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, sobre as empresas que 

vêm merecendo o apoio financeiro da instituição, os critérios utilizados na concessão desse 

apoio financeiro  e  como os  financiamentos  concedidos  vêm performando no tocante  à 

adimplência das operações.

Sala das Sessões, em         de abril de 2010.

DEPUTADO PAULO BORNHAUSEN
Líder do DEM 
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